
 

 

RESOLUÇÃO Nº 277/2025/CREF3/SC. 
 
                                                           

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de 
propor soluções para estruturação dos 
procedimentos necessários para celebração de 
convênios e parcerias com terceiros.  

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 3ª REGIÃO – CREF3/SC, 
no uso de suas atribuições regimentais, conforme dispõe o inciso IX, do artigo 61, do 
Regimento Interno do CREF3/SC, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 91 e seguintes do Regimento Interno do 
CREF3/SC, que possibilita a criação de Grupos de Trabalho como órgãos de 
assessoramento do Plenário, da Diretoria e da Presidência da instituição; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar levantamento dos convênios e parcerias 
firmados com terceiros e de propor soluções para a efetivação de novas avenças; 
 
CONSIDERANDO a deliberação em reunião do Plenário do CREF3/SC, realizada em 22 de 
março de 2025 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho com a finalidade de propor soluções para 
estruturação dos procedimentos necessários à celebração de convênios e parcerias com 
terceiros. 
 
Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes membros: 
 
I - JOSÉ ACCO JÚNIOR - CREF 003343-G/SC – Presidente; 
II - JULIANO PRÁ - CREF 000258-G/SC – Secretário; 
III - JIVAGO TESTON CAPRA, matrícula 193, Chefe do Departamento Administrativo; 
IV - LUÍZA HELENA VIEIRA VIRGÍLIO BASTOS, matrícula 178, Advogada; 
V - MAIULLI DA SILVA SOUZA, matrícula 23, Chefe do Departamento Financeiro; 
VI - NIKOLAS SALVADOR BOTTÓS, matrícula 314, Assessor Jurídico. 

Parágrafo Único. Poderá haver a retirada, substituição ou inclusão de novos membros 
se assim deliberado pela Diretoria e ratificado pelo Plenário do CREF3/SC. 

Art. 3º O Grupo de Trabalho, se reunirá de forma ordinária, pelo menos duas vezes por 
mês. 



 

 

Parágrafo único. As reuniões poderão ser presenciais, na sede no Conselho, ou de 
forma virtual, de acordo com a convocação encaminhada pelo Presidente do Grupo de 
Trabalho. 

Art. 4º O prazo de duração do Grupo de Trabalho será de 60 (sessenta) dias, 
prorrogáveis por igual período, mediante requisição de seu Presidente e autorização 
do Presidente do CREF3/SC. 

Parágrafo único. Ao final do período estabelecido no caput deste artigo, deverá ser 
remetido à Diretoria relatório circunstanciado com as sugestões para estruturação dos 
procedimentos necessários à celebração de convênios e parcerias com terceiros 
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

Florianópolis/SC, 11 de abril de 2025. 

 

 

 
Emerson Antonio Brancher 

Presidente 

CREF 001925-G/SC 
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